
Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCNRNS

Ofício n' | .430 I 2022-GP IPI|úC Cáceres - MT, 04 de agosto de 2022.

A Sua Excelência o Senhor
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres - MT - CEP 78210-056

Fref .: Protoçolo n" I 5.206 /2022 de 24 I 06 12022

Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do Oficio no 86112022-SL/CMC, por meio

do qual essa Colenda Câmara encaminha-nos o Requerimento n.o 13112022, de

autoria da ilustre vereadora, Mazéh Silva - PT, que requer do Executivo,

documentos referente ao serviço da ASCARC.

Em resposta, conforme manifestação da Autarquia Águas do

Pantanal, encaminhamos a Vossa Excelência, o oflcio n.o 25812022

CRS/SSAAP, o Termo de Colaboração n.o 00112021 e Notas Fiscais, cópias

apensas.

Atenciosamente.

ANTÔNIA E ERATO DIAS
Pre ceres

,IE E t
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onÍcto N" 258/2022 - cRS/ssAAP

Cáceres/MT, 03 de Agosto de2022.

À Câmara Municipat de Cáceres

Resposta ao Requerimento n'13112022 da Vereadora Mazéh Silva - PT.

Assunto: Requer do Executivo Municipal, Autarquia Águas do Pantanal, cópia do

contrato e documentações de prestação de serviço da ASCÀRC para a Autarquia

Águas do Pantanal.

Prezados(as),

Ao tempo que vos cumprimento, sirvo-me do presente, pata informar que por meio

da Chamada Pública n' 00112021 - SSAAP, a autarquia Águas do Pantanal celebrou com a

Associação de Catadores de Materiais Recicláveis de Cáceres - ASCARC o Termo de

Colaboração n" 001/2021 . Conforme solicitado, segue em anexo a copia do referido Termo

de Colaboração e as notas fiscais apresentadas à autarquia, referente aos serviços prestados

pela ASCARC.

Assim sendo, segue em anexo:

ANEXO I - Termo de Colaboração no 0011202I

ANEXO II - Notas fiscais apresentadas desde o início do

0011202t.

Sendo o que havia

esclarecimentos.

Atenciosamente,

para o momento, ficamos à disposição para

ruLIO CEZAR PARREIRA DUARTE
Diretor Executivo

Aml
mals
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"TERMI DE coLAgaançÃo QUE ENrRE s/
,ELEBRAM A AUTARQUTA SERy/ÇO DE
SANEAMENTO AMBIENTAL ÁAUES DO
?ANTANAL EÁssoc/ÁÇÃo DE ,ATADoRES DE

MATER tAt s R EctaÁves - escARc"

A AUTAReutA MUNtctpAL sERV!ço DE sANEAMENTo AMBTENTAL Acues Do PANTANAL,
Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o no. 22.794.60810001-78, com sede na

Rua Voluntários da Pátria, no 548 - Centro - CEP 78.210-210* Fones (65) 3223-6900 - CÁCf Rf S-

MT, neste ato representada por sua Diretora Executiva, Sr." Maria Aparecida N. Dos Santos Silva,
portador (a) da Cafieira de ldentidade RG no. 02385821 SJ MT e do CPF no.241.398.311-20,
doravante denominado simplesmente ÁGUAS DO PANTANAL, e a Associação de Catadores de

Materiais Recicláveis de Cáceres-MT - ASCARC, associação privada sem fins lucrativos estabelecida
na Rua General Osório, no 74_Bairro Santa Cruz, em Cáceres-MT, neste ato representada pelo

presidente Sr. Ezequias Alves dos Santos, inscrita no CNPJ sob o no 36.181.935/0001-69, doravante
denominada simplesmente ASCARC, tendo em vista o disposto na Lei Federal n.o 13.019/20'17 e

Lei Municipat no à.302/t 3, celebram o presente TERMO DE COLABORACÃO, que será regido pela

legislação mencionada e pelas cláusulas e condiçôes ora estabelecidas:

CLAUSULA 01. DO PROCEDIMENTO PARA A CELEBRAçÃO DA PARCERIA
1.1 . A presente parceria foi devidamente formalizada mediante o procedimento adnrinistrativo digital

n." O5àI2O2O, de responsabilidade da Autarquia Municipal Serviço de Saneamento Ambiental Aguas
do Pantanal, tendo sido instaurado o chamamento público n" 0112021com fundamento na lei Federal

n' 13.019/2017 e Lei Municipal n" 2.36712013.

CLÁUSULA 02, DO OBJETIVO E DO OBJETO
ã r ó oUiátivo deste termo de colaboração é o estabelecimênto de parceria entre a ÁCUAS OO
pANTANAL e a Associação de Catadores de Materiais Recicláveis de Cáceres-MT - ASCARC,
em regime de mútua colaboração pa"a a consecução de finalidades de interesse público e recíproco,

efetuados através do Chamamento Público No,001/2021, mediante a execução de atividades
estabetecidas no PLANO DE TRABALHO devidamente aprovado pelas partes. (art.2o, incisoVll e

art, tO, Lei Federal 13.01912014 e suas alterações), compreendendo a concessão de equipamentos,
conforme descrito no item 10.1 do Termo de Referência no 7612020, anexo I do Edital da Chamada
Pública no 0112021, para a execução dos serviços de:

2.1.1. Coleta, triagem e destinação de resÍduos recicláveis,.ns, sistema porta-a-porta ou sob

demanda mediante agendamento pela OSC, além do tecebimento direto de materiais recicláveis no

galpão da OSC e outrãs sistemas com eficácia semelhante apresentado pela entidade em seu plano

de trabalho, devidamente justificado e passível de fiscalizaçâo pela comissão de monitoramento e

avaliação, em todo o município de Cáceres ' MT.
2.1.2. Transporte dos materiais até a sede da OSC.
2.1.3. Triagem/separação do materialcoletado de acordo com sua tipologia.
2.1.4. Prensagem e enfardamento dos materiais coletados.
2.1,5. Armazenagem dos materiais.
2.1.6. Pesagem e venda dos materiais a empresas, indústrias, associações dentre outros.

responsáveis por realizar a reutilização ou reciclagem dos materiais ou ainda o repasse a terceiros
que farão este serviço ou ainda que deem a destinação ambientalmente adequada.
2.2. Este TERMO DE COLABORAÇÃO respeita, em todos os seus aspectos, as normas específicas
das políticas públicas setoriais relativas ao objeto da parceria e as respectivas instâncias de
pactuação e deliberaçã o (arl. 2-A, Lei Federal 13.01912014 e suas alt_eraçÕes),

2.3, O iegime jurídico de que trata este TERMO DE COLABORAÇÃO, tem como fundamentos e

diretrizes fundamentais, no que couber às normas regidas pelos arts. 50 e 60 da Lei Federal
13.01912014 e suas alterações.

Rua: Voluntários da Pátria no. 548, Centro - CEP 78.210-210, Cáceres/MT - CNPJ 22.794
aquasdopantanal.eco@qmail.ceE Fone: (65) 3223-6900
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2.4.OO OBJETO
2.4.1. A presente TERMO DE COLABOnAçÃO tem como objeto: Coleta Seletiva de Materiais

Recictaveis naZona Urbana de Cáceres-MT e Destinação Ambientalmente Adequada, bem como a

Realização de Ações de Educação Ambiental Concernente aos Resíduos Sólidos.

Z'.1.2. if realizáção do objeio desta parceria se dará na forma, prazos e condições

estabelecidas nã Plano de Trabalho aprovado pela administração, cujo conteúdo passa

afazer parte integrante deste Termo de Colaboração'

cúusuLA 03. DAS oBRIGAÇÔES DAS PARTES

3.í. São obrigações Oo ÁcueS DO PANTANAL' alem

Colaboração:
a) O fornecimento dos equipamentos, quais sejam:

EQUIPAMENTO QTDE EspecrrrcAÇÃo

Prensa 1

Prensa enfàrdadeira vertical, com suporte que contém os

botóes de comando, prensa com porta de inserção de

recicláveis e porta de ejeção do fardo, sistema de ejeção

do fardo por meio de cordas de aço, sistema hidráulico

comoleto para o funcionamento da plg!§q.---

Carrinho de Mão I
Carrlnho Oe mão com estrutura metálica, dois braços

metálicos, apoio fixo para estacionamento do carrinho e
pneu com câmara.

Containers de
PEAD

5

Container Côm capacidade de 1000L, feito de plástico

polietileno de alta densidade (PEAD), com alças laterais

para basculâmento, tampa articulada ao próprio corpo,

dreno para escoamenlo de lÍquidos, com 4 giratorios com

rodas de borracha Para

Caminhão Carga
Seca

1

Caminhão Volkswagen 9,170 Delivery, com carrocena

coberta com gaiola úetálica, chapa de apoio para subir na

carrocêria, aãesivos da Autarquia Águas do Pantanal,

retrovisores em cada lateral, retrovisor interno, 2 portas e 1

maçaneta em cada porta, 1 som automotivo, 1 conjunto de

caiia de som, ar condicionado e banco almofadado para

três pessoas, 4 pneus e motor diesel,

a.1) AAutarquia Serviço de Saneamento Ambiental Aguasto Pantanal se compromete a fazer

i"r*o de Cautela dos equipamentos e veículos para a OSC _de 
eatadoras/es, de modo que a

OSC usufrua desses equipamentos, bem como se responsabilize por sua integridade;

;.ri ó; outros equipamentos constantes do Plano de Trabalho serão disponibilizados por

agendamento;
a.3) Sendo apenas uma OSC credenciada, os equipamentos dispostos no-segundo,quadro do

it"á a do plano de iiabalho da Administração, Anexo ll do Edital da Chamada PÚblica no

01t2021, serão todos fornecidos para destinação à coleta seletiva.

bl Garantir os recursos financeiros para a execução do Termo de ColaboraÇão;

[]rÍÃÃgr* oã Éantanalse reserva o direito de não repassaros recursos financeiros a oSC'

caso a mesma não cumpra o estabelecido neste Termo de colaboração;

ú.i1 Orr"ntir a alteração dos valores ou das metas, mediante termo aditivo ou por

ãpã.tifá*"nto ao plano cle trabalho original, no intuito de proporcionar similaridade ao valor da

tonelagem da coleta convencional'
c) Moàificar ou rescindir unilateralmente o Termo de Colaboração;

ài Àpf i.u;. as sanções administrativas, quando se façam necessárias, na forma do Art. 73 da Lei

13.019/14;

de outras previstas neste Termo de

ffi48,centro.cEP78.2,l0.210,Cáceres/MT.cNPJ22,794.
aqua§dopantanal'ecq@qmail'g§!rn Fone : (65) 3223'6S00
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e) Realizar o acompanhamento e a fiscalização da entrega do objeto, alertando o executor das

falhas que porventura ocorram, exigindo sua imediata correção. Tal fiscalização, em hipotese

alguma, atenua ou exime de responsabilidade da OSC;

t1-Comunicar, por escrito e em t,empo hábil, à OSC, quaisquer instruções ou procedimentos a

adotar sobre assuntos relacionados com este Termo de Colaboração;
g) Notificar a OSC, por escrito, caso sejam constatadas eventuais irregularidades ou deÍeitos na

ãxecuçao do objeto deste Termo de Cooperação, fixando-lhe prazo para as devidas correções;

h) ElaÜorar, em conjunto com a OSC, ajustes no plano de trabalho da coleta seletiva sempre

que houver necessldade;
ii ffetuar o pagamento à OSC no valor correspondente a pesagem demonstf?q?-e ao serviço

de educaÇão a-mbiental, no prazo e forma estabelecida no PLANO DE TRABALHO'

3.2. São obrigações da OSC, alem de outras previstas neste Termo de Colaboração:

a) Realizar i.ôt"tr, o transporte, triagem e enfardamento diariamente dos resíduos sólidos

provenientes da coleta seletiva, de segunda a sábado.
ã.f ) n frequência e horários de coleta poderão ser modificados no período da vigência do

presente Termo de Colaboração, podendo ser alterados os horários.ou podendo ser alterados

os turnos, a critério da Autarquia'derviço de Saneamento Ambiental Água-s do Pantanal;

a2) Cada veículo deverá ter 01 (uma)equipe com 01 (um) motorista habilitado, de acordo com

a câtegoria exigida para o tipo de veículo, e 02 (dois) catadores/coletores para desempenharem

ã* fuãçao noiaminhão da coleta seletiva durante a coleta porta a porta nas residências, nos

comércios e nos contêineres;
Ul ôúr"óri, todo o itinerário de coleta, definida pela Autarquia Águas do Pantan-al, de forma que

Àáo najà abandono ou esquecimento de materiais sêm serem coletados que foram colocados

para a coleta seletiva.
;tffi^dj ás Ordens de Serviço realizadas pela Autarquia Águas do Pantanal, referentes as

solicitaÇões da coleta seletiva e também às reclamações da coleta seletiva;

d) A coleta deve ser realizada porta a porta;

ei Op"r4 com organizaçáo e executar o serviço com pessoal próprio (associados ou

ãáopàraAos), em núinero suÍiciente, devidâmente habilitado para a execução de suas tarefas.

e.í) Em caso de contratação de empregados, deve obedecer a legislaçáo civil, trabalhista e

previdenciária, com as devidas anotaçôes e recolhimentos;

i) providenciar equipe para continuidade dos serviços mesmo quando houver Íalta de

assoçiados, sem prejuízo da coleta diária e a coleta deverá ser executada inclusive nos Íeriados,

e em qualquer condição climática;
g)n O'SC deverá Íornecer gratuitamente a todos os seus associados/cooperados/funcionários
ãÂvolvidos neste projeto, oã uniformes, EPI's e EPC's (Equipamentos de Proteçáo lndividual e

Coletiva) adequados ao tipo de serviço;
g.i) Utiliiar tobos os Equipamentos de Proteção lndividual- EPI's necessários e uniformes;

õ.ei es peças deverão ser repostas gratuitamente sempre que se apresentarem desgastadas,

destruídas ou impróprias para a sua finalidade;
g.3) A responsabilidade pela manutençáo e higienização dos EPI's será da OSC;

õ.ai O Eil devera ser entregue antes do início do exercício da função do associado/cooperado
ou contratado.
h) Alem do mínimo de 01 (um) motorista e 02 (dois) coletores, necessários à execução diária

dos serviços de coleta seletiva, a OSC deverá, necessariamente, ter a quantidade necessária

para a cóleta, triagem, enfardamento e comercialização dos materiais recicláveis, incluindo

demais funcionários necessários à manutenção e a execução das atividades da

cooperativa/associação ;

i) Designar e informar paru a Autarquia Serviço de Saneamento Ambiental Aguas do Pantanal

os resfonsáveis da OSC, indicando nome/telefone, para contato direto com a OSC.

Rua: Voluntários da Pátria no. 548, Centro - CEP 78.210-210, Cáceres/MT - CNPJ 22.

aquasdopantanal.eco@qmail.com Fone: (65) 3223€900
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i.í) No caso de substituição ou exclusão dos responsáveis indicados, comunicar em até 48
(quarenta e oito) horas a Autarquia Serviço de Saneamento Ambiental Aguas do Pantanal;
j) Na ocorrência, qualquer alteração da realização do serviço deverá ser comunicada com
antecedência de 10 (dez) dias, para apreciação e deliberação da Autarquia Serviço de
Saneamento Ambiental Aguas do Pantanal.
j.1) Em caso de anuência, a comunicação prévia aos munícipes de qualquer alteração será feita
pela Autarquia;
k) Comunicar à Autarquia Serviço de Saneamento Ambiental Aguas do Pantanal quando forem
encontrados resÍduos perigosos ou contaminados juntos aos materiais coletados, para adoção
de providências cabÍveis junto ao gerador e órgãos competentes;
l) Permitir livre acesso aos OSC e contratados a todos os documentos pertinentes à execução
do presente Termo de Colaboração;
m) Náo empregar menores de 18 (dezoito) anos para trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
e menores de dezesseis anos para qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir

de quatorze anos;
n) Todos os materiais recicláveis deverão ser recolhidos durante a coleta seletiva porta a porta,
não devendo rêstar qualquer resíduo seco que comprometa a limpeza das ruas;
n.1) Deverão ser coletados materiais recicláveis colocados para a coleta seletiva,
acondicionados em sacolas transparentes, sacolas pretas, caixas de papelão ou qualquer

embalagem que sirva para acondicionar o resíduo seco;
n.2) Dentre os materiais recicláveis a serem coletados estão os diversos tipos de plásticos,
papelões, alumÍnios, vidro, ferro, isopores e papéis. Considerando que todos esses materiais
possuem derivaçôes em suas composições, todos os seus derivados deverão ser recolhidos
também. Exemplo: devem ser coletadas as embalagens de plástico rígido (PEAD) e também os
isopores, que são representantes do material plástico,

n.3) Não deverá ser feita abertura das sacolas que acondicionam o material reciclável, devendo
até mesmo serem recolhidos eventuais resíduos úmidos que estiverem em meio aos resíduos
secos, caso ocorra essa situação. E nesta situação deverá ser realizada informação ao munÍcipe
sobre a coleta seletiva, bem como sobre os resíduos que são coletados nessa coleta;
o) Sanar imediatamente quaisquer irregularidades ou defeitos veriÍicados pela fiscalização da

Autarquia Aguas do Pantanal;
o.1) Permitir a fiscalização dos serviços e qu.alidade Íinal por parte de representantes da

Autarquia Serviço de Saneamento Ambiental Aguas do Pantanal ou de quem essa indicar,
devidamente credenciados, fornecendo-lhes todas as informaçóes solicitadas e atendendo
prontamente às observaçóes e exigências apresentadas;
o.2) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Autarquia Serviço de Saneamento
AmbientalAguas do Pantanal ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

Termo de Colaboração;
o.3) Direcionar todos os recursos necessários, visando à obtenção do perfeito fornecimento do

objeto, de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Autarquia
Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal;
o.4) Observar as normas legais a que está sujeita para prestação dos serviços e apresentar,
sempre que solicitado, os documentos que comprovem a peíeita execução dos mesmos;
o.5) Ressarcir a Aguas do Pantanal do equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação

ou interrupção da prestação dos serviços, exceto quando isso ocorrer por exigência da Autarquia
ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias devidamente comunicadas à Autarquia

Serviço de Saneamento Ambiental Aguas do Pantanal no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
após a sua ocorrência;
p) Manter durante toda a execução do Termo de Colaboração, todas as condições de habilitação
e qualificaçâo exigidas neste chamamento público, em compatibilidade com as obrigações
assumidas;

Rua: Voluntários da Pátria no. 548, Centro - CEP 78.210.210, Cáceres/MT'CNPJ 22'794
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q) Manter os equipamentos, as dependências do local de triagem sempre limpos e organizados,

rãspeitando as'normas relativas ao caso, sobretudo as estabelecidas pela Vigilância Sanitária;

q.ii úánt", o interior do Centro de Triagem limpo e organizado, bem como sua fachada;

â.zi iát"n pelo local, equipamentos, véículos e de todos os materiais para a realização dos

seruiços;
q.3) Realizar as manutenções necessárias: Realizar a limpeza dos equipamentos e máquinas

ão ii* de cada dia de trabalho e os possíveis reparos para conservá-los e garantir a eficiência

do local de trabalho.
q.4) Caso seja comprovado que o equipamento apresentou dano por falta de manutenÇão e/ou

mau uso, a manutenção do equipamento será por conta da OSC;

q.S) Sempre que se constatar algum problema na coleta seletiva, a OSC deverá corrigir

rapidamente, de maneira a evitar o seu agravamento;
q.b) friti, pesagens dos diversos tipoã materiais recicláveis reaproveitados no Centro de

Triagem, tal'comã, estimativa dos rejeitos que chegam até o Centro de Triagem pela coleta

seletiva;
q.7) Emitir comprovante mensal (Notas Fiscais) dos materiais comercializados;

iy neatizar campanhas educativas para sensibilização ambiental da população Cacerense'

quanto a separação do lixo e Coleta Seletiva;
r.t1 Oirecionar ás ações de Educação Ambiental conforme as orientaçóes deste Termo de

Colaboração;
sICaUerá a ôSC todos os custos administrativos, de contabilidade e jurídicos da OSC;

t)Apresentar comprovante de rateio da receita comercializada entre os associados/cooperados'

..í1 
'C""ponsabilizar-se exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas,

pieviAentiarios, fiscais e comercias relacionados à execução do objeto, não implicando

iàsponsaUifidaáe solidária ou subsidiária da administração pública a inadimplência da OSC em

,;áçã; ão referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos

decórrentes à sua execução (art.42 inciso XX da Lei 13.019/2014).

CLÁUSULA 04. VALOR TOTAL E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO DOS RECURSOS

4.1, Em face da disposição contida na Lei Municipal no 2.36712013, Art' 80, que trata dos

contratos a serem esiabeiecidos com as cooperativas ou associaçôes de.coleta seletiva, para

á árà"trçao do serviço público de coleta seletiva de resíduo seco reciclável, a remuneração por

toÃufag"1.1.1 comerciaiizada, deverá ser referenciada no preço estabelecido para contratos da

"ãÉt"""onrencional 
de resíduos domiciliares, seus ajustes e aditamentos._Dessa forma,

considerando o valor da tonelada pago para a coleta convencional de R$ 173,58 (cento e

setenta e três reais e cinquenta é oito centavos) por tonelada, além desse valor também

.Àoo ó"gos valores referentes à Educação Ambiental e outros serviços ambientais somando-

se entàoã valor de R$ 9,91 (nove reais e noventa e um centavos) por hora; totalizam, com

Éã.à ", mera estimativa mensal conforme item 1.2.4. do Termo de ReÍerência no 7612020' em

À$ tS.tag,a7 (quinze mil cento e quarenta e três reais e oitenta e sete centavos) por mês' na

primeira fase, havendo avanço gradativo nos valores em função das fases, conforme estabelece

o item 4. e subitens do referido Termo de Referência'

cLAUSULA os. Dos REpREsENTANTES DA AUTARQUIA E DA osc E DA GESTÃo oe
PARCERIA
5.1. A Autarquia, através da sua Diretora Executiva, nomeia como:

à1 Oestor da parceria: KAREN MAMORÉ DE MATOS SEBALHOS, RG 2415326-5 SSP MT.

ipf O+S,AO1.061-80, nomeada através da Portaria No 83, de 2021. (arl.2o, inciso Vl, Lei

13.01912014 e suas alterações),
b) Ordenador (a) de Despesa e Responsável da Parceria: Diretor (a) Executivo (a)'

S.t.l. n ENTIDADE através de seu representante legal nomeia como ResponsávelTécnico da

Éarceria o (a) Sr. EZEQUTAS ALVES DOS SANTOS, RG 001019400 SSP MS, CPF

Rr"l/.lr"táti"" da Pátria no.548, Centro - CEP 78'210-210, Cáceres/MT'CNPJ 22'794
aquasdopantanal'eco(@omail.com Fone: (65) 32236900
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919.308.201-00.
ó.i.2. Sera substituÍdo o agente ou servidor público representante da Autarquia que:

;il[Ã.tài ienrinciá áo ãrrgo, devidamenie acatadas pelo (a) Diretor (a) Executivo (a);

;iã;il.tituÍdo pelo Ordenãdor de Despesas, da pasta correspondente a esse TERMO DE

cOLABORAÇAO;
c1}ór totaOo ám outro órgão da administração pública municipal;

ai a.i*ar o serviÇo públiõo, a pedido ou diante de exoneração'

il.g. sera subsiituído o empregado da ENTIDADE que:

a)for substituioo porõúüf qil'y:^O^* representante legal da ENTIDADE parceria;

UiA"irrt de ser empregado da ENTIDADE parceira' 
.

S.1,4. O Ordenador Oá-óásp"sas, alínea "b", item 5.1, responderá por todas asobrigaçÕes e

respectivas responsabilidades, durante o afastamento do Gestor da Parceria (alínea "a"' item

5'1 )' -- --^-!^-i ^^. ra.laa âê nhri
S.1.5. O representante legal da ENTIDADE responderá por todas as obrigações e

ráspãnsaOifidãdes, durante Jafastamento do Responsável Técnico da Parceria'

S.1.6. A ENTIDADE fornãcera a relação nominal alualizada dos dirigentes, com endereÇo'

n,iÀ"to do RG e número do CPF de cada um deles'

5.2. DA GESTÃO DA PARCERIA

5.2.1. A Autarquia À;H;; Éantanal designará o Gestor das Parcerias que terá como

atribuições (art. 61 Lei 13.019/14):

i-Áão'irpunhar e fiscalizar a execução da parceria;

ll. lnformar ao seu súpÀrior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam

comprometer as ativiOàOes ou metas da parceria e de indÍcios de irregularidades na gestão dos

recursos, bem como'àt piãriàe""ias adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas

detectados;
lll. Emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final' levando em

consideração o ,ontu,loá-do relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art'

áó Ja r-ei Federal 19.01912014 e suas alteraçôes;

lv. Disponibilizar máteriais e equipar"ntor iecnologicos necessários às atividades de

monitoramento e avaliação'
S.2.2. Ocorrendo a iniãi*pçao ou rejeição, total ou parcial, dos serviços' a ENTIDADE' deve

comunicar imediatamente por escrito ,o ôÊSfón DA PARCERIA, a ocorrência' especificando

as causas e as providências tomadas'

.LÁU.ULA 06. DA uGÊNcIA, DA PRoRRoGAÇÃO; DAS ALTERAçÕES E PRESTAÇÃO

DE CONTAS
6.1. O presente Termo de colaboração terá vigência desde a data de sua assinatura até 12

ô;;ó [,ãt"., podendo ser prorrogado.na forma da lei'

6.2. A Organizaçãúca onridad3 úrestar contas dos compromissos assumidos por meio desta

óarceria õonforme definido no Plano de Trabalho'

6.3. Em qualquer.ãio, ã prorrogação da vigência e.st?rq condicionada à execução satisfatoria

ão oUi"to, aferida nã-torrà do Art.-sa e sg, ambos da Lei 13.019i14.

6.4. A administraçaã púOiica Áunicipal, através do órgão responsável poderá aulorizar ou propor

alteraçóes do Termo de Colaboraçao e àã Plano dã traUálho @rt' 42' inciso Vl' e art' 57' Lei

Federal 13.01gt201Á ã "r"i áft"táçOes), ãpOs, respectivamente, solicitação fundamentada da

organização da sociedade civil ou ,r, ,Árán.ia, desde que não haja alteraçóes de seu objeto'

e que o período toúiàa vigência não exceda 05 (cinco anos)' na seguinte forma:

O.+.t. por termo aditivo à parceria para:

a) Ajustes conforme o avanÇo entre as fases descritas no item 4'4' do termo de referência

(Anexo I do Edital);
b) Revisão do valor pactuado no intuito de proporcionar similaridade ao valor da tonelagem da

coleta convencional;

óáceres/MT' CNPJ 22'794'608'

qlruasdopantanal'eco@qrnail'co; Fone: (65) 3223'6900 /
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c)ProrroqaÇãodavigência,observadososlimitesdoitem6'4'ou
ái nrt.oõoós da destinação dos bens remanescentes; ou

6.4.2. por certidão d; ;pãid;"nto. (ato .áóãtaOo juntado ao Termo de ColaboraÇáo)' nas

demais hipoteses de alterações, tais como:

a) Utilização de renoiÃàntot ou aplicações Íinanceiras ou de saldos porventura existentes antes

do termino da execução da Parceria;
b) ajustes da execução do objeto da parceria no plano de trabalho; ou

;í ;á;;"lrmento dã recursoi sem a alteração do val^or.global'

6.4.3. Sem prejuízo áu.ãiãirçáàs previstás no item 6'4:1', a parceria deverá seralterada por

certidão de apostilamentos, independentemãnte de anuência da organização da sociedade civil'

!ítÊrorronuçáo da vigência, antes,de seu término, quando o órgão ou a entidade da

administração púbticariúnüipaf tiver dado ãú., ao atraso na liberação de recursos financeiros'

fü;ü; ,;;rrogação timitada ao exato período do atraso veriÍlcado; ou

üil;Jáçil ooJ ciéaitos orçamenrários de exercÍcios futuros.

6.4.4. O órgão o' ' 
ãn1ioãdL pública deverá se manifestar sobre a solicitaçáo de que trata o

item no prazo de ttinià-àirt, contado da data de sua apresentaçáo' ficando o prazo suspenso

;[."nõ i;r"r" solicitaàos esclarecimentos à organização da sociedade civil'

6.4.5. No caso de té;Ã;ilãá;xecução o" pã,ããrú antes da. manifestação sobre a solicitaçáo

de alteração da destinação dos o"n, r"rã,i"i"ãnt"t, a custódia dos bens permanecerá sob a

;l,-[;;-;lit',dà0" Ou'otg'uo'iruçaoda sociedade civilaté a decisão do pedido'

6.4.6. Toda " 
quatq-uJiprãiiogrçao, deveÉ ser formalizada por TERMO ADlrlvo, a ser

celebrado pelos participes anres oo termiÁo-àã riõcnà" oo fEnúO DE coLABoRAÇÃo ou da

última dilação de prazo, sendo expressamente vedada a celebração de termo aditivo com

ãtiiuúçao áe vigência ou efeitos financeiros retroativos.

7.-PRAzoDElNicloDossERvlços/DEScRçÃoDos^SERvlÇos
7.i. A osc deverá iniciai às serviçós, no práio niaximo de 05 (cinco) dias conidos, contados a

il,'oiloãiirãirã ãiã ,iiir ,óã. à assinaturà deste Termo de colaboraçáo;

7.2. para o Oesenvoúiráio dos trabalhot é 1."qr"11do que a OSC disponibilize no mínimo

"orio" 
operacional, com os seguintes perfis:

l.i.'l.ol (um) motorista carteira c;
1.2.1, Oz(dois) cotetores quá reatizarão a coleta seletiva junto aos caminhões;

7.2.3. Catadores para triar, prensar, enfardar, valorizar e comercializar os materiais recicláveis;

7.2.4.Catadores para auxiliarem nas campanhas referentes aos pneus' aos eletrÔnicos e aos

resÍduos volumosos;
7.2,5. Caladores para fazerem a limpeza do centro de Triagem; de modo a Íazer a destinaçáo

correta do rejeito, bem como dos resídUoa q," t""' parte d''a logística reversa' como os vidros'

pilhas e baterias e lâmpadas; - .

7.2.6. Catador", prrá Ããriiã, ror"rçáo Ambiental para sensibilização voltada à coleta seletiva'

2.3. Dentre o. ,"*üoí" ,ur", t"ãri="àãã ôelos catadores de materiais recicláveis estão:

coleta, triagem e valorização dos materàis recicláveis, campanhas de descarte correto de

pneus, campanha oã á".Jart" correto de eletrônicos, recolhimento de resíduos volumosos e

ãã"ããàa" ambiental referente aos resíduos sólidos'

7.4. Descrição dos 
"ã*ü"=,ôoteta, 

triàgãm e valoriz3g."gdo" materiais recicláveis'

7.4.1. Arota a ser realizad a para a coteta ãàtetiva será deiinlOa pela fiscalização da Autarquia

Águas do Pantanal,'i, qrãr poJeia sorráiãiturriOut quando se Íizer necessário' deverá ser

rãgúà, integralmentã em contormidade com o cronograma programado;

7.4.2. Denlr" o' *"i"riais recicláveis a serem coletados estão todos os tipos de plásticos'

papelôes, alumínios, vidros, ferro, isopores e üpeis. Considerando que todos esses materiais

possuemderivaçõesemsuas"?T1,":lç:-":**:^:::::""i:#:il":^1",§l'^tiTt:""ff Hl::irffi:ilÉ';ffi|;Iàu"r.", coretadas a.ãrÉãrrs"ns de plástico rísido (PEAD)e também os

Cep ft'210'?lô' cáceres/MT 'CNPJ 22'794

aquaidooantanal'eco@qrnail'com Fone: (65) 3223'6s00
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isopores, que são representantes do material plástico.

7.4.3. Em dia de coleta seletiva, todo o resíduo disposto nas lixeiras das residências, deverá ser
recolhido, até mesmo os resíduos que não são materiais recicláveis;
7.4.4. A coleta deve ser realizada porta a porta e deverá conter sensibilização da população.

7.4.5. Deverão ser realizadas orientações aos munícipes sobre acondicionamento inadequado,

bem como, instrução sobre os materiais corretos a serem colocados para a coleta seletiva, com

intuito de que cada dia mais haja a adesão da população ao processo;

2.4.6. A orientação acerca do tipo certo de resíduo a ser descartado deverá ser feita com

cortesia e simpatia ao munícipe, com intuito de gerar adesão da população;

7.4.7. As sacolas que acondicionam os resíduos, durante a coleta, em hipótese alguma deverão

ser rasgadas para coleta de apenas parte dos materiais;
2.4.9. A princípio não será fornecida sacola especial para a coleta seletiva, devendo então ser
coletadas as sacolas pretas, azuis, transparentes, caixas de papelão e qualquer outro tipo de

recipiente na qual o morador tenha colocado o material reciclável;

7.4.9. A coleta e transporte de materiais recicláveis ocorrerá no perÍmetro urbano de

CáceresiMT nas residências, mercados, supermercados, comércio em geral, praças e escolas,

sendo que todo o material coletado será destinado para OSC cadastrada junto à Autarquia

Aguas do Pantanal;
l.'l.lO. Os serviços de coleta e transporte de Materiais Recicláveis deverão ser executados

diariamente, de segunda-feira a sábado, das 07:00 às 11:00hrs e das 13:00 às 17:00hrs, com

rotas especÍficas determ inadas pela Autarqu ia ;

1.4.11. A coleta deverá ser executada inclusive nos feriados e em qualquer condição climática'

A frequência e horários de operação poderão ser modificados no perÍodo da vigência deste

Termo de Colaboraçâo podendo ser alterados os horários ou podendo ser alterados os turnos,

a critério da fiscalizáção do Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal;

l.4.1Z.Os resíduos que são gerados diariamente no município, provenientes da coleta seletiva,

serão destinados para a OSC previamente autorizadas pela fiscalização da Aguas do Pantanal,

onde a mesma dará destinação final desses materiais. Este método de operação poderá ser

alterado por determinação da Águas do Pantanal ou da fiscalização;

7.4.1g. iaberá à OSC apresentar, nos locais e no horário de trabalho, os seus cooperados/

associados devidamente uniformizados, utilizando veículos e equiparnentos suficientes para a

realizaçáo dos serviços, cujos custos operacionais e de manutengão integram o preço;

7.4.14. A OSC deveiá atenâer as Ordens de Serviço referentes à solicitação de coleta seletiva,

bem como, as reclamações deste serviço que serão realizadas pelos moradores na Autarquia

Aguas do Pantanal;
{nlS. A OSC terá até 48 (quarenta e oito) horas para atendimento das Ordens de Serviço

geradas na Autarquia Aguas do Pantanal;
i.ll1. Caberá à OSC realizar a triagem, valorização e comercialização dos materiais

recicláveis recebidos no Centro de Triagem;
7.5. Educação Ambiental:
7.5.1. As atívidades de Educação Ambiental deverão ser constantemente realizadas;

7.5.2. As atividades de Educação Ambiental deverão abranger açôes comô: entrega de material

auxiliar, comunicação oral com os munícipes, orientações acerca da forma correta para descarte

dos materiais recicláveis;
7.S.3. A OSC deverá realizar sensibilização porta-a-porta nas residências, parando de casa em

casa para realizar orientações acerca da coleta seletiva;

í.5.A. A Autarquia Aguas-do Pantanal fornecerá 01 (uma) capacitação para a abordagem do

catador ao munícipe, para instruções acerca da coleta seletiva. As orientações realizadas na

Autarquia Aguas do Pantanal deverão ser atendidas na íntegra;
7.5.5. A OSC deverá disponibilizar, equipe de catadores para que

Ambiental porta a porta nas residências, na forma descrita no Plano de

Edital);

realizem a Educação
Trabalho (Anexo ll do

núa: Votuntarios da pátria no. 548, Centro - CEP 78.210-210, Cáceres/MT - CNPJ 22.

aquasdoparltanal.eco@qtnail.com Fone: (65) 3223-6900
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habilitação.
10.5. O pagamento será realizado em até 15 (quinze)dias após a emissão da Nota Fiscal'

7.5.6. As Cooperativas/Associações deverão disponibilizar catadores para que realizem a

gJulaçao Ambiental porta a porta nas residências de acordo com o quantitativo estimado em

casa fase, uem comdãpiesónte ficha preenchida de controle de ação, estando nestes dados

cadastrais do morador, óo*o nome, endereço e número de hidrômetro conforme Anexo lX do

Edital.
7.5.7. Durante as ações de Educação Ambiental serão entregues materiais auxiliares' como

folders,porexemPlo , --^,r.-^,^
7.5.g. A ficha de controle de ação deverá ser preenchida em todas as residências por quais

pàr."r", as equipes de Educaâão Ambiental, conforme Anexo lX do Edital'

7.S.g. A fiscalização da Autarquia Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal

solicitará as fichas de controle de ação pará que possa conferir e acompanhar as atividades que

vem sendo desenvolvidas entorno da Educação Ambiental'

7.5.10. Para o desenvolvimento da ação de 
-Educação 

Ambiental, os catadores que estiverem

desempenhando essa ação, deverão estar unifoimizados, demonstrar cortesia e simpatia

durante a abordagem nas residências.
l.s.lL Realiza16 orientàçao e sensibilizaçáo da população de forma quadrimestral em cada

domicílio que esteja contemplado com a coleta seletiva'

8. DO MONIToRAMENTO E AVALIAçÃo
8.1. A gestão, o monitoramento e a aváliaÇão desta parceria ocorrerão na forma prevista na Lei Lei

no 13.019 de 3í de julho de 2014, bem como na Lei Municipal2.367 de 20 de maio de 2013 e será

ãr"r"ià" p"los membros designados por meio da Portaria especifica que será publicada após a

assinatura do Termo de colaboração, a quem competirá dirimir dúvidas que surgirem no curso da

á*""uçro do objeto, por meio do e-mail residuos@aouasdQoanlanal.eç§».b['
g.2. o gestor 

" 
o. ,urnoi". oãi"riisámmonitorámento e avaliação poderáo se valer de todos

os meios disponíveis pÀra fins de verificaçáo da boa execução do obieto da parceria, analisando

documentos, requisitando informações, realizando inspeções, promovendo cruzamento de dados e

informaçôes, bem como executanào toda e qualquer ativÍdade ca1az de demonstrar o cumprimento

das metas previstas no plano de trabalho'
ã:-. §;; d;fuízo oa fiscalização pela Autarquia !q1a9,{9 Pantanal, a parceria soÍrerá fiscalização

ã,,iàÃá óàr"íribunatde contás do Mato Grosso (TÓE-MT), independentemente da fonte de recurso,

il;6 iiiounat oe cãÀtãs da união (TcU) e controladoria Geral da União (cGU) quando se tratar

de parcela de recursos Federais.

9. BENS E DTREITOS REMANESCENTES
g.1. Não há no plano de Trabalho previsão de aqulsição de bens ou direitos que se enquadrem no

conceito de "bens remanescentes" dado pelo art. 20, xlll, da LeiFederaln'o 13'019/2014'

10. DO PAGAMENTO E ASSUNçÃO OU TRANSFERÊ]UCIa DA EXECUçÃO OO OBJETO

10.i. O plano de Traúalho deverá ser formulado e executado com estrita observância das cláusulas

à.ôã"ú"rà"s no Edital da Chamada Pública no 01 2A21, em especial ao seus anexos I e ll: Termo

de Referência no 7612020 e Plano de Trabalho, respectivamente.

10.2. Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante transferência

áf"trOni". .ujeita à iàentiticaçao do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta

bancária.
10.2.1.Considerando a variação da produção em cada mês, o valor a ser pago a

cãoperativa/nssociáçãã."ú piopor.ionai à comercialização mensal de materiais recicláveis'

10.3. para efeito de pàlãrn"ntb, a OSC deverá encaminhar as notas fiscais de fatura à CoordenaÇão

de ResÍduos Solidos, júntamente com as pesagens dos materiais coletados, dos materiais a Serem

comercializaaos ouraÁte o mês de referênci, ã 
"orprouante 

mensal (Notas Fiscais) dos materiais

comercializados, para sua conferência e posterior pagamento em dia pela contabilidade e tesouraria'

10.4. o número do cNpJ Constante das notas fiscaisTfaturas deverá ser aquele fornecido na fase de

R,,"^/"l.r"tári"" d" Pátria n1 5r8, Centro - CEP 78.210-210, CáceresiMT 'CNPJ 22'

aquasdopanlerral.ec9@qmail'9o-m Fone: (65) 3223-6S00
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10.6. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à OSC e seu

vencimento ocorrerá em 10 (dez)dias apos a data de sua apresentação válida;

10.7. Nenhum pagamento'será efetuado à OSC enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação financeirã que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso

g"rãdir"ito ao pleito do reajustamento de.preços ou correÇão monetária.

10.8. O pagamento será aíravés de depósito bancário, em conta corrente, em nome da OSC' no

Banco que a nlesma informou êm suâ proposta'

10,g. Junto às Notas Fiscais a osc deverá obrigatoriamente apresentar certidão Negativa de

Débitos dos Tributos Federais, Estaduais e Municipais, certidão Negativa de Debito de INSS, sem

as quais fica impossibilitada a efetiva liquidação do pagamento'

10.10. O pagamento só será realizado mâdiante a apresentaÇão de todos os documentos já

descritos.
10.11. As atividades previstas no Plano de Trabalho são essenciais ao Poder Público Municlpal no

que diz respeito ao recolhimento de materiais recicláveis e sua consequente destinação correta, de

àirá qr" não se admlte paralisação dos serviços a Íim de nâo comprometer a prestação dos

serviços a PoPulação.
tO.ti. gm'caro ãe paralisação, Suspensão ou qualquer outra forma de cessação' mesrno que

temporária, da execução Oo oUieto desta parceria, poderá a administração, diretamente ou por nteto

de terceiros, 
".urrni,. 

, ,."rpon.rbilidade pelas atividades previstas no plano de trabalho'

mO"p"Ààà"temênte de notificação, avlso ou concordância da organização,

io.iã. Na hipótese oesta-ctáuslta, a Áoues Do PANTANAL poderá requisitarbens e serviços de

forma a evitar a descontlnuidade do atendimento'

11. DA UTILIZAÇÃO E MOVIMENTAÇÕES DOS RECURSOS

il.í,tveaaoo a rrurtonor, utilizar recursos para finalidade alheia ao obieto da parceria; pagar' a

ôrulqr"'. tÍtulo, serviJ* o, 
'urptegado 

público com recursos vinculados à parceria' salvo nas

hipóteses previstas 
"Á 

f"i específica e na lei de diretrizes orçamentárias; (art' 45, Lei Federal

13'01912014 e suas alteraçôes)' 
lnculados à parceria: (art' 46' Lei

11.2.Poderãoserpagas,entreoutrasdespesas'comrecursosvl
Federal 13.019/2014 e suas alterações)'
l. Remuneração da "q;'d "ncrr*gaáa 

da execução do plano de trabalho' inclusive de pessoal

proprio da organizaçaà 
'oa 

sociedãde civil, duranie a vigência da parceria, compreendendo as

despesas com pagamentos de impostos, contribuiçôes sóciais, Fundo de Garantia do Tempo de

é;;úo- Éorb,ieiiàr,-ào"imo'terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e

demals encârgos sociais e trabalhistasl
ll. Diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execuÇao

do objeto da Parceria assim o exija;

lll. Custos indiretos necessários á execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao valor

tôtal da Parceria;
lV. Aquisição de equipamentos e ma-teriais permanentes essenciais à consecução do objeto e

serviços oe aoequaãil á; 
"tpuço 

físico, desde que necessários à instalação dos referidos

equipamentos e materiais.
11.3. A OSC fica obrigada a manter conta bancária especifica, isenta de tarifa, em instituiçãr:

financeira pública a seriefiniOa pela Administração, conforme exigência do art' 42' inciso XIV e art

5'1 da Lein" 13.01912014.

12. DA ApLtcAÇÃO DE RENDIMENTOS DE ATIVOS FINANCEIROS

12.1. os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto da parceria, estando

sujeitos às mesmas cãnOiçOes de pres-taç-ão de contas exigidas para os recursos transferidos (art'

51', paragrafo Único, Lei Féderal 13'01912014 e suas alterações)

' cEÉ 78.210'210, Cáceres/MT' CNPJ 22'

aquasdopantanal'eco@qlnaíl'com Fone: (65) 3223-5900
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l"r:t:'À"ffiàffiH;i; ã;ôôõ; d"ãã,'Énãi" de atrasos na riberação de repasses relacionados à

----,rí>-

13. DA INAOIMPLÊNCIA
13.1. A inadimplência-ãa Aguas do Pantanal não transfere à organização da sociedade civil a

responsabilidade pelo pagam"entÔ de obrigações. vinculadas' ?']""1': ",oI-:"^"^1:"^"^"lj::tllt;^^" "
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parceria não poderá acarretar restriçóes à liberação de parcelas subsequentes'

14. DA UftUlZnçÃO DE RECURSOS pRÓpRlOS DA ENTIDADE NA PARCERIA

14.1. Os recursos prãprios da organização da sociedade civil, utilizados para cobrir despesas

vincutaaas a parceriaíirÀada por-esse TERMO DE COLABOnRçÃO, devem ser registradas na

prestação de contas, e ápós o rêpasse pela Aguas do Pantanal, ser estornado para a conta corrente

da OSC.

í5. DA CONTRAPARTIDA
15.1. Não será exigida contrapartida financeira como requisito para celebração de parceria, (art' 35,

§ 1", lei Federal 13.019/2014 e suas alterações)'

16. DAS PROIBIçÓES
16.1. Fica proibido à ENTIDADE . --*-1-^-
aia ."OistliUuição dos recursos recebidos a outras entidades do terceiro setor, congêneres ou nâo;

újá"ir"r de aplicar nas atividades-Íim, ao menos 80% de sua receita total;

ãjúiàgrrr dirigentes que também sejam agentes potíticos ggggy:rno concedente;

d) reatizar despesas e pagamentos Íora aa vigencia deste TEÉMO DE COLABORAÇÃO;

e) utilizar recursos para fiõalidade diferente dãprevista e despe-sas a título de taxa de administração;

f) utilizar recursos ", f.g"*"nto de despesas diversas, não compatíveis com o objeto deste

fenuo DE coLABoRAÇÂo;
g) executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços;

Éj transferir reõursos da conta corrente especÍfica para outras contas bancárias;

il'ráiiraii""urro, da conta específica para outras finalidades com posterior ressarcimento,

j) realizar desPesas com:
l- multas, juros ou 

"oriàçao 
monetária, inclusive referente a pagamentos ou a recolhimentos fora dos

pàrãr, .ãfro se decorrentes de atrasos da administraçáo pública na liberação de recursos

hnanceiros, bem como verbas indenizatórias;

il- pubticidade, satvo-as trevistas no planó de trabalho e diretamente vinculadas ao objeto da

órrããriá, de caráter educativo, informativo ou de orientação social, das quais não constem nomes'

"írbolo. 
ou imagens que caracterizem promoção pess,oal;

ffi- óãgarnunto d-e pes-soal contratado pela oiganização da sociedade civil que não atendam às

exigêniias do art.46 da Lei 13019/2014;
lV- obras que caractãri*, , ampliação de área construída ou a instalação de novas estruturas

físicas, salvo as qrã * deem no §redio público cedido, se a entidade tiver optado por esta

modalidade;
V- pagamento de desPesa bancária;

17. DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS A ENTIDAOE

17.1. pela execução dà parceria em desacordo com o Plano de Trabalho e com as normas da Lei

1g.o1gt2o14" Oa bgÉtaãão ãipecitica, a administraçáo pública poderá, garantida a previa defesa,

.óiúui ã eNTtDADdas sãguintes sanções: (art. 73, [ei Federal 13.01912014 e suas alteraÇões)

l. Advertência;
ll. Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar

parceria ou contrato àom órgàos 
"' "Átid"d"s 

da esfera de governo da administração pública

sancionadora, por prazo não superior a dois anos;

lll. Declaração de inidoneidadé para participar de chamamento pÚblico ou celebrar parceria ou

contrato com órgãos e entidades de toàas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos

determinantes aa puniçaã oú ãte que seja promovida a reãbilitaçao perante a própria autoridade que

;óiü; a penalidade, que será concediàa sempre que a organização da sociedade-civil ressarcir a

ããmini=tráçao pública ietos prejuízos resultantes e após decorrido o prâzo da sanção aplicada com

base no inciso ll.
17.2.prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas.

a apiicaçao de penalidade decorrente de infração relacionada',"T",:Yq3!i.l3l:"]i: 
^^,,"^^Ãn Àa

i2.5.'ã"í,ãJJriãã"l"ra interrompida corn a edição de ato administrativo voltado à upulll-f
cei ft.zlo'210, Cáceres/MT 'CNPJ

aquasdopantanal'eco@omail'cotn Fone: (65)3223S900 /
Página 11 de 12
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18. ACESSo A DocuMENTos E INFoRMAçÔes
tg.t. É livre o acesso dos agentes da ÁGUAS DO PANTANAL, do controle interno e do Tribunal de

Contas correspondente aos processos, aos documentos e às iníormações relacionadas a este Termo

de Colaboração, bem como ao local de execução do objeto.

19. DA TRANSPARÊructa
19.1. A Unidade Gestora manterá, no sÍtio oficial da AGUAS DO PANTANAL
(http://www,aouasdopantanal.eco.br), informação sobre a presente parceria, até 180 (cento e
oitenta) dias após o respectivo encerramento.
19.2. A organização da sociedade civil deverá divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes

sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações todas as parcerias celebradas com a

administração pública.

20. DA RESCISÃO
20.1 .É. faculdade dos participes rescindirem o instrumento, a qualquer tempo, com as respectivas

condiçôes, sanções e delimitações claras de responsabilidade definidas neste Termo de

Colaboração.
ZO.1 ,1 . Por iniciativa do Pocler Público, o termo de colaboração poderá ser rescindido por motrvo

relacionado à falha ou inexecução do objeto.
20.2. A rescisão motivada por ato imputável à Organização importará na deflagração de

procedimento administrativo para aplicação das sançÕes previstas em lei.

lO.S. Em qualquer caso, a intenção de rescindir este Termo de Colaboração deverá ser comunicada

com no mÍnimo 60 (sessenta) dias de antecedência.

21. DAS NORMAS LEGAIS APLICAVEIS
21.1. A organização da sociedade civil declara conhecer todos os termos da Lei Federal n.o

1J.O1glZO14 e da Lei Municipal n,o 2.367t14, responsabilizando-se pela fiel observância de tais

dispositivos legais.

22.DO FORO
22.,1 . Fica eleito o Foro da Comarca de Cáceres - MT para dirimir quaisquer dúvidas relativas a esta

parceria, ficando desde já estabelecida a obrigatoriedade de prévia tentativa de solução

administrativa perante a ÁCUIS DO PANTANAL e Procuradoria Jurídica Municipal.

Cáceres - MT, 08 de de 2021.

sERVrÇO DE EAMENTO AMB
Diretor E
CO

ASSOCI DE CATADORES DE SDEC RES.MT

TESTEMUNHAS:

l,t

CPF: C,1., .líJl O.;1 40
RG: [1\'t3]-6.5

!tsp:; )1)tj \/ )-|ct
RG: ,] (,5 

.)_'7 j_-5_tt

R*.. V"lu"tários da Pátria no.548, Centro - CEP 78.210.210, Cáceres/MT - CNPJ 22.794.608/0001'78
aquasdopantanal.eco@qmail.com Fone: (65) 3223{900

Página L2de72



ASSOCIACÃO DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS
ASSOCIAÇÃÕ DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS DE CÁCERES MT ASCARC. 

RUA GENERAL OSÓRIO, NTO 74 - SANTA CRUZ
CÉP'. 78205-230 - Cáceres - MT

Fone: (65)9924-8594 - email :MARCOS-692@HOTMAIL.COM

lns.Municip aE 1004612 G N PJ : 36. í 81 .935/0001 -69 l.E:

Situação da nota

Emitida Nota Eletrônica nol9 - série D
Número de controle

20211249817
Data e horário da impressão

2111212021 - 15:12:53

NonD/ Razão Social:

Endereço:

CEP/Adade/UF:

Enail:

CNPJ:

lnsuição EsÍadua/:

lnscição Municipal:

Local ú prestaçãodo serviço:

SERVIçO DE SANEAMENTO AMBIENTAL AGUAS DO PANTANAL/AGUAS DO PANTANAL

RUA VOLUNTÂRIOS DA PATRIA, NTO 548 - RETER TUDO. CENTRO

78200-000-Gácêrês-MT

saec.caceres@gmail.com

22.794.608t0001-78

í000398

Gáceres-MT

cod.serviço' quantidade

07.09 1

DE§CR|çÃO DOS SERV!çOS

descrição do serviço

coNTRATo DE ASsocIAÇÁo DE CATADoRES oE I\,,IATERIAIS RECICLAVÉIS PARA.
REALtzAÇÃo DE coLETA SELET|VA Do MuNtctpto DE CÁCERES/MT coNFoRME,
CHAI\,1ADA PUBLICA.

vlr.unitário

í 8.852,33

vlr.total

18.852,33

dedução

0,00

alíquota

5%

Prefeitura Municipal de Cáceres
Estado de MATO GROSSO

Secretaria Municipal de Fazenda
Divisão de Fiscalização Tributária

AVEN BRASIL, N' ,I19 - COC JARDII\,I CELESTE
C.E.P 78200-000, Cácêrês([,lT)

CNPJ 03.214.145/0001-83 - M.mceres.mt.gov.br

Local da incidência do ISS: Cáceres-MT Responsável Recolhimento: Tomador

SIMPLES NACIONAL:

Valor Bruto da Nota:

Base de Cálculo do ISS:

Valor do ISS:

ISS retido na Íontê:

PIS:

IRRF:

CSLL:

COFINS:

Previdência Social:

Valor Líquido na Nota:

I i,Ão 
"Pr^Nrel

f- lsrsrprl

l-=rt'?",,l
l------tE
T---- *rsrl

T---1isoqill

Fundamentos legais: Lei Complementar Federal 116/2003 ê suas altêrações e Lei
Complementar Municipal 148120'19 (CTM) e suas regulamentaçôes.
NOTA FISCAL emitida através do site www.cacerês.mt,gov.br, com escrituração digital no
banco dê dados do município,
Qualquer rasura ou adendo que não faça paÉe da sua impressão original tornará esta nota

inválida.
NÃO TEM VALOR COMO RECIBO.
PROGON-MT: Rua Baltazar Navarros, n. 567 (antigo Sine), Bairro Bandeirantes, Cuiabá - MT I

EP 78010-020 Tel.: (65) 3613-2100 E telefone gratuito 151

COMPLEMENTARES
Lista de Serviços de Lei C_omplementar Federal 11612003.
07.09(ooo9s4) - vARRtÇÃo, coLETA, RE[/OÇÁO, tNCtNERAÇÃO, TRATAT\,,IENTO, REC|CLAGEr,,t, SEPARAÇÃO E DESTTNAÇÃO FTNAL DE LIXO, REJETTOS E OUTROS RESIDUOS O

Orçamento No Fatura No Vencimento

CEISS - CONTROLE ELETRÔNICO DE ISS

NOTA FISCAL DE PRESTAçÃO DE SERV|çOS

o()
'5
oo
o
1'
L
ot
o
F

ffi

Para a certificação de autenticidade desta nota acesse e informe o Gódigo de Validação G3W7G0.O9X2W5.U7V9X7 com as
demais informações constante da nota. Código de Verificação:4D47F4D88

notas
2020t4198 1a100



Assoc tAcÃo o e GATADORES D E MATERIA!§- &EC ICLÁvg s
^Xs-sõct-ÀôÀõ'olaÃrnoõáÊs oÊ r,,rarçntRts Rectct-AvEls DE cÁcERES Mr ASCARç'y - -- - nún oexenlfr3fli? 

T:J.0,;.?fllro.*r,
Fone: (65)9924-8594 - email :MARCOS-692@HOTMAIL'COM

lns.Municipal: 10046Í2 CNPJ: 36'181.935/0001'69 l'E:

Data e lrorário da inrPressâo

211A112022 - 0B:37:30

Nont/ Razào Social:

Endoreço:

CEP/Cidade/UF:

Énníl:

CNPJ:

lnscriÇão Estdual:

lnsciçaio Municiqal:

Local ch proslação do setvço:

RUN VOUUruTARIOS OA PATRIA, NTO 548' RETER TUDO ' CENTRO

78200-000 - Cácores 'MT
saec.caceres@gmail.com

22.794.608/0001 -78

1 000398

Çáceres-MT

DESCRIçÃO DOS SERVIçOS

descrição do serviço

CONÍTIATO DE ASSOCIAÇAO DE CAÍADORES DE MATERIAS IIECICLAVEIS PAI1A 20'008,43' 20'OOB'43

Àil,rrzeÇao DÉ coLÊr/\ Do MUNtCtpto DE CACERES/MT CONFORi,4E A CHAMADAI

PUBI ICA S()BRE 
^ 

OltDElv'l UO EMPENHO DE NUI\4ERO 05

Prefeitura MuniciPal de Cáceres
Estado de MATO GROSSO

Secretaria MuniciPal de Fazenda
Divisão de Fiscalização Tributária

AVEN BRASIL. N" 1 1 9 . COC JARDIM CELESTE

C.E.P 78200'000, Cáceres(MT)

CNPJ 03.214. 145i0001'83' www.cacêres.ml.gov.br

senvrÇo oe sANEAMENTO AMBIENTAL AGUAS DO PANTANAL/AGUAS DO PANTANAL

ivlr.unitário
cod.servíço quantldadê

07.09 1

vlr.total deduçào

0,00

allquota

5y,,

L',rlf
-1r í'i"

1'ti
!, i'i'

..\;i'
slMPLEs NACIoNAL: I NÃo otrAt{Tíl

vâtor Brulo da Not , {--*-ã.õtãl
Ease de cálculo do ISS: t _ " ltolrd

valordorss: r***,j194
ISS rotldo na Íonlo:

PIS:

IRRF:

C§LLr

COFIN§r

1.000,42

Prevldêncla so"t"r, [-ããÍI]
Valor Llquldo nâ Nots: f- ,soo.E

INFORMAÇÔES COMPLEMENTARES
Ll'.l,,:,]}Ê|,lql]s(j.jL.()iInlltltr.||.l,ll[Pdrn]l11hi2o0:t,

Fíirctairrentos logais: Lei Complementar Fedaral 116/2003

Complamentar Municipal 14812019 (CTM) e suas regulamentaçôes'
NOTA FISCAL emitida através do sit€ www'cacêr€s.mt'gov.br'

€ suas alteraçôes e Lei

com escrituração digltal no

[:ancÔ dt: clados do tnunicíPio.
eualquer rasura ou aclendo que não Íaça parte da sua impressáo original tornará esta nota

íiscal inválida.
NÁO TE:M VALOR COMO RECIBO.
PRCICON-MT: Rua Baltazar Navarros, n. 567 (antigo Sine), Bairro Bandeirantes, Cuiabá ' MT I

Ctilr 7t]0-10-020 Tel.: (í15) 3613-2100 E teleforre gratuito 151

Falura No Vencimento
********tt**it***tt*r*t**

AIDF N'
202014158

Limite das notas (AIDF)
1a100

CL:ISS - CONTI]OLE ELETRÔNICO DE ISS

NOTA FISCAL DE PRESTAçÃO Oe SERVIçOS

Nota Eletrônica no20 - série D

nc.al rl;r irrfiirlênr,ia cio ISS Cáceres-M Í Responsável Recolhimenlo: Iomador

!!--
liPtra a certiÍicação de âutenticidade desta nota acesse e informê o Código de Validação G3W7G0.NíK8S9,T7G5Oí coÍfi as

,... .,, demais informações constante da nota. Código de Verificação: B85694AEB



ASSOCIACÃO DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLAVEIS
ASSOCIAÇÃÕ DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS DE CÁCERES MT ASCARC. 

RUA GENERAL OSÓRIO, NTO 74 - SANTA CRUZ
CEP :78205-230 - Cáceres - MT

Fone: (65)9924-8594 - email :MARCOS_692@HOTMAIL.COM

lns.M un icip al: 1004612 C N PJ : 36. 1 81 .935/0001 -69 l.E:

Nota Eletrônica no21 - série D
Data do Serviço

0410212022
Data e horário da impressão

0410212022 - 07:55:22

None/ Razão Socla/: SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL AGUAS DO PANTANAL/AGUAS DO PANTANAL

EndereÇo:

CEP/Cidade/UF:

Enail:

CNPJ:

lnsaição Estdual:

lnsciçáo Municipal:

Local ú prestaçãodo serviço:

RUA VOLUNTÁRIOS DA PATRIA, NTO 548 . RETER TUDO - CENTRO

78200.000-Cáceres-MT
saec.caceres@gmail,com

22.794.60810001-7E

í000398

Cácêrês-MT

cod.serviço quantidade

07.09 1

DESCRTçÃO DOS SERVIçOS

descrição do serviço

CoNTRATo DE ASSoCIAÇÃo DE oATADoRES DE I\4ATERIAIS RECICLAVEIS PARA,
REALtzAÇÁo DE DE coLETA SELET|VA Do NIUNIcÍpto DE cÁcERÉs / t\4T coNFoRME
CHAI\,IADA PUBLICA. SOBRE A ORDEI\,4 DO EMPÉNHO DE NO 05, VALOR DE 951,36
REFERENTE A96 HoRADESERVIÇoS PRESTADoNA EDUcAÇÃoAMBIENTAL.

vlr,unitário

22.390,05

vlr.total

22.390,05

dedução r

0,00l

alíquota

5Yo

Prefeitura Municipal de Cáceres
Estado de MATO GROSSO

Secretaria Municipal de Fazenda
Divisão de Fiscalização Tributária

AVEN BRASIL, NO 1 19 . COC JARDIM CELESTE
C.E.P 78200-000, Cáceres(MT)

CNPJ 03.2'í 4. 1 45/000í -83 - M.caceres.mt,gov.br

Fundamentos lêgais: Lei Complementar Federal 116/2003 e suas alterações e Lei
Complementar Municipal 14812019 (CTM) e suas regulamentaçôes.
NOTA FISCAL emitida através do site www.caceres.mt,gov.br, com escrituração digitâl no
banco de dados do município,
Qualquer râsura ou adendo que não faça parte da sua impressão original tornará esta nota
fiscal inválida.
NÃO TEM VALOR COMO RECIBO.
PROCON-MT: Rua Baltazar Navarros, n. 567 (antigo Sine), Bairro Bandeirantes, Cuiabá - MT I

CEP 78010-020 Tel.: (65) 3613-2100 E telefone gratuito 151

Local da incidência do ISS: Cáceres-IVIT Responsável Recolhimento: Tomador

SIMPLES NACIONAL:

Valor Bruto da Nota:

Base de Cálculo do ISS:

Valor do ISS:

ISS rêtido na fontê:

PIS:

IRRF:

CSLL:

COFINS:

Previdência Social:

Valor Líquido na Nota:

fNÃo oPrArwel

t-- rz3ropsl

f^arodlrcE
l---- lr1rdl

fzlr?odl
S COMPLEMENTARES

ista de Servigos de Lei Complementar Federal í í 6/2003
.osloolssz) . vInnIÇÃo,'coLETA, REMoÇÃo, INcINERAÇÃo, TRATAMENTo, REcIcLAGEI\,. SEPARAÇÃo E DESTINAÇÁo FINAL DE LIXo, REJEIToS E oUTRos REsÍDUoS o

Orçamento No Fatura No Vencimento AIDF NO

2020t4198
Limite das notas (AIDF)

íaí00

CEISS. CONTROLE ELEI

NOTA FTSCAL DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS
Situação da nota

Emitida
Número de controlê

2022125637

oo
'5
oo
o

:E'

ot
o
F

ffi

Para a certificação de autenticidade desta nota acesse e informe o Código de Validação G3W7G0.T4X7K8.CBJ8T7 com as
demais informações constante da nota. Código de Verificação: B7CE841A5



ASSOCIACÃO DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLAVEIS
ASSOCIAÇAÓ DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS DE CÁCERES MT ASCARC. 

RUA GENERAL OSÓRIO, NTO 74 - SANTA CRUZ
CÉP :78205-230 - Cáceres - MT

Fone: (65)9924-8594 - email :MARCOS_692@HOTMAIL.COM

Ins.Municipal: 1004612 CNPJ: 36.181.935/0001-69 l.E:

Data e horário da impressão

0810312022 - 15:27:40
Data do Serviço

0810312022
Situação da nota

Emitida
Número de controle

2022151673 Nota Eletrônica n"22 - série D

None/ Razão Socla/: SERVIçO DE SANEAMENTO AMBIENTAL AGUAS DO PANTANAUAGUAS DO PANTANAL

Endereço:

CEP/Cidade/UF:

Enail:

CNPJ:

lnsaição Estalual:

lnscição Municipal:

Local ú prestaçãodo servíço:

RUA VOLUNTÁRIOS DA PATRIA, NTO 548 . RETER TUDO - CENTRO

78200-000-Cáceres-MT
saec.caceres@gmall.com

22.754.60810001-78

1 000398

Cáceres-MT

cod.serviço' quantidade

07.09 1

DESCRTÇÃO DOS SERV|ÇOS

descriÇão do serviço

coNTRATo DE ASSoctAÇÁo DE CATADoRES DE t\.4ATERlAts REclcLAVEls PARA
REALIZAÇÃo DE coLETA SELETIVA DO I\,IUNICIPIO DE CACERES.I\,1T, CONFORME
CHAMADA PUBLICA. SOBRE A ORDEI\,4 DO EMPENHO DE N" 05, VALOR DAS NOTAS

18.756,66 E VALOR DE 2.695,52 REFERENTE A 272 HORAS DE SERVIÇOS NA EDUCAÇÃO

A[/BIENTAL.

vlr.unitário vlr.total

21.452,18 21 .452,18

dedução

0,00

alíquota

Prefeitura Municipal de Cáceres
Estado de MATO GROSSO

Secretaria Municipal de Fazenda
Divisão de Fiscalização Tributária

AVEN BRASIL, NO í 1 9 - COC JARDIM CELESTE
C.E.P 78200-000, Cáce16s(MT)

CNPJ 03.214. 1 45/000'l -83 - www.caceres.mt.gov.br

SIMPLES NACIONAL:

Valor Bruto da Nota:

Base de Cálculo do ISS:

Valor do ISS:

ISS retido na fonto:

PIS:

IRRF:

CSLL:

COFINS:

Previdência Social:

Valor Líquldo na Nota:

I NÃootrrAxrE I

l- ,1/5rJBl

l- ,1/5rJE

I 1r?e

I 1r?rs{

I ,m.,,É4

lta de ServiÇos de Lei Complementar Federal 1 1 6/2003.
,OSIOOOSAAi. VNNRIÇÃO, COLETA, REMOÇÃO, INCINERAÇÃO, TRATAMENTO, RECICLAGEIVI, SEPARAÇÃO E DESTINAÇÃO FINAL DE LIXO, RÉJEITOS E OUTROS RESÍDUOS O

Fundamentos legais: Lei Complementar Federal 11612003 e suas alterações e Lei
Complementar Municipal 14812019 (CTM) e suas regulamentações.
NOTA FISCAL emitida através do site www.cacêrês.mt.gov,br, com escrituração digital no
banco de dados do município.

rasura ou adendo que não faça parte da sua impressão original tornará esta nota
inválida.

TEM VALOR COMO RECIBO.
-MT: Rua Baltazar Navarros, n. 567 (antigo Sine), Bairro Bandeirantes, Cuiabá - MT I

78010.020 Tel.: (65) 3613-2100 E telefone gratuito 151

da incidência do ISS: Cáceres-MT Responsável Recolhimento: Tomador

Orçamento No
**************************

Fatura No Vencimento
*************************

AIDF No ll Limite das notas (AIDF)

202014198 ll ía100

CEISS . CONTROLE ELETRÔNICO DE ISS

NOTA FTSCAL DE PRESTAçAO DE SERVIçOS

oq
'5
o

an
ot
o
T
o
F

ffi

Para a certificação de autenticidade desta nota acesse e informe o Código de Validação G3W7G0.P9P4P9.S7DBR9 com as
demais informações constante da nota. Código de Verificação:7223C43D8



ASSOCIACÃO DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLAVEIS
ASSOCIAÇÃÕ DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS DE CACERES MT ASCARC. 

RUA GENERAL OSÓRIO, NTO 74 - SANTA CRUZ
CEP :78205-230 - Cáceres - MT

Fone: (65)9924-8594 - email :MARCOS_692@HOTMAIL.COM

lns.Municip al: 1004612 CN PJ : 36. Í 81 .935/0001 -69 t.E :

Nota Eletrônica no25 - série D
Data e horário da impressão

1210412022 - 10:47:28
Número de controle

2022183487

None/ Razão Social:

Endereço:

CEP/Cidade/UF:

Êrmil:

CNPJ:

lnsuição Estdual:

lnscição Municipal:

Local & prestaÇão do serviço:

SERVIçO DE SANEAMENTO AMBIENTAL AGUAS DO PANTANAUAGUAS DO PANTANAL

RUA VOLUNTÁRIOS DA PATRIA, NTO 548. RETER TUDO . CENTRO

78200-000-Cáceres-MT
saec,caceres@gmail.com

22.794.608t0001-78

í000398

Cácêrês-MT

cod,serviço quantidade

07.09 1

Situação da nota

Emitida

DESCRIÇÃO DOS SERVIçOS

descrição do serviço

. coNTRATo DE ASSocIAÇÃo DE cATADoREs DE MATERIAIS RECICLAVEIS PARA

. REALIZAÇÃO DE CoLETA DO IVUNICIPIo DE CÁCERES -MT, CONFORME A CHAMADA
PUBLICA, SOBRE A ORDEM DE EI\,IPENHO 225, VALOR DO SERVIÇO DA EDUCAÇÃO
AN,,|BtENTAL (2.774,8oll E coN,4ERctALtzAÇÃo DE MATERIA|S REctcLAVEts vALoR DE
(20.050,05).

Prefeitura Municipal de Cáceres
Estado de MATO GROSSO

Secretaria Municipal de Fazenda
Divisão de Fiscalização Tributária

AVEN BRASIL, N' 1 19 - COC JARDIM CELESTE
C.E.P 78200-000, Cácêrês(MT)

CNPJ 03.21 4. 1 451000 1 -83 - w.cacsrês.mt.gov.br

vlr.uniÍário, vlr.total

22.824,85: 22.824,85

dedução

0,00

alíquota

5%

SIMPLES NACIONAL:

Valor Bruto da Nota:

Base de Cálculo do ISS:

Valor do ISS:

ISS rêtido na fonte:

PIS:

IRRF:

CSLL:

COFINS:

Previdência Social:

Valor Líquido na Nota:

I NÃo oPrA^rrE I

-n.sr43q

f-- n.rr4s4

f-- 1.Mir4l

-1.1$14

f*- ,r6ms;l

Fundamentos legais: Lei Complementar Federal í 16/2003 e suas altêrações e Lei
Complementar Municipal 148120'19 (CTM) e suas regulamentações.
NOTA FISCAL emitida através do site www,caceres.mt,gov,br, com escrituração digital no
banco de dados do município.
Qualquer rasura ou adendo que não faça paÍe da sua impressão original tornará esta nota
fiscal inválida.
NÃO TEM VALOR GOMO RECIBO.
PROGON.MT: Rua Baltazar Navarros, n. 567 (antigo Sine), Bairro Bandeirantes, Cuiabá - MT I

CEP 78010-020 Tel.: (65) 3613-2100 E telefone gratuito 151

Local da incidência do ISS: Cáceres-MT Responsável Recolhimênto: Tomador

INFORMAÇOES COMPLEMENTARES
Lista de Seryiços de Lei Complementar Federal 1 16/2003.
oz.oslootssz) - vaRRtÇÃo, coLETA, REMoçÃo, tNctNERAÇÃo, TRATAMENTO, RECTCLAGET\r, SEPARAÇÃO E DESTINAÇÃO FINAL DE LIXO, REJEITOS E OUTROS RESIDUOS O

Orçamento No Fatura No Vencimento AIDF N"
202014',198

Limite das notas (AIDF)
ía100

NOTA FTSCAL DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS
Data do Serviço

1210412022

oo
'5
o
U'
oE
L
o
T
o
F

ffi

Para a certificação de autenticidade desta nota acesse e informe o Código de Validação G3W7G0.E5U7H0.C8O9LG com as
demais informações constante da nota. Gódigo de Verificação: AED084Aí4



ASSocrAcÃo DE cATADoRES DE MATERTATS REcrcLAVErs
nssocnÇÃÕ DE cATADoRES DE MATERIRIS nectcr-ÁvEts DE cÁceRrs MT ASCARc. 

RUA GENERAL OSÓNIO, NrO 74 . SANTA CRUZ
CEP :78205-230 - Cáceres - MT

Fone: (65)9924-8594 - email :MARCOS_692@HOTMAIL.COM

!ns. M u nicip al: 1004612 CN PJ : 36. í 81 .935/000í -69 l. E :

Data e horário da impressão

0610512022 - 08:08:06
Data do Serviço

06105t2022
Situação da nota

Emitida
Número de controle

2022110s846 Nota Eletrônica no26 - série D

NonÊ/ Razão Social:

EndereÇo:

CEP/Cidade/UF:

Ernil:
CNPJ:

lnsaição Estalual:

lnscição Municipal:

Local ú prestação do seliço:

SERVIçO DE SANEAMENTO AMBIENTAL AGUAS DO PANTANAUAGUAS DO PANTANAL

RUA VOLUNTÁRIOS DA PATRIA, NTO 548 - RETER TUDO . CENTRO

78200-000-Cácêres-MT
saec.caceres@gmâll.com

22.794.608/0001.78

í000398

Cácêrês.MT

cod.serviço quantidade

07.09 1

DE§CRrçÃO DOS SERV|ÇOS

descrição do serviço

coNTRATo DE ASSoclAÇÁo DE CATADoRES DE t\,tATERtAts REctcLAVEts PARA Á

REALIZAÇÃo DE CoLETA DO IVIUNICIPIO DE CÁCERES -I\,íT, CONFORiVIE A CHAMADA
PUBLICA, SOBREA ORDEM DE EMPENHO 225, VALOR DO SERVIÇO DA EDUCAÇAO

AIV1BIENTAL (2.893,72) E CoMERcIALIzAÇÂo DE N/ATERIAIS RECICLAVEIS VALOR DE
(1 5.537,1 4),

vlr.unitário

18.430,86

vlr.total

18.430,86

dedução alíquota

0,00 5%

Prefeitura Municipal de Cáceres
Estado de MATO GROSSO

Secretaria Municipal de Fazenda
Divisão de Fiscalização Tributária

AVEN BRASIL, NO 119 - COC JARDII\,I CELESTE
C.E.P 78200-000, Cácêres(I/T)

CNPJ 03.21 4.1 45/0001 -83 - w.cacêres.mt.gov.br

da incidência do ISS: Cáceres-MT Responsável Recolhimento: Tomador

STMPLES NACTONAL: I NÃO OPTANTE I

Vator Bruto da Nota: I 18/30S61

Base dê cátcuto do rss' l-ããtill
vator do rss, I gzr 

"sil
lssretidonafont€:t tríÉ.]

prs,lffi]l
rnnr,lffil
csr-r-'lffiil

Previdência So"i"t, f@
valor LÍquido na Nota: t--=-tJ4

Fundamentos lêgais: Lei Complementar Federal 116/2003 e suas alteraçôes e Lei
Complementar Municipal 14812019 (CTM) e suas regulamentações.
NOTA FISCAL emitida âtravés do site www,caceres.mt.gov.br, com escrituração digital no

de dados do município,
rasura ou adendo que não faça parte da sua impressão original tornará êsta nota

inválida,
TEM VALOR COMO RECIBO.

-MT: Rua Baltazar Navarros, n, 567 (antigo Sine), Bairro Bandeirantes, Cuiabá - MT I

78010-020 Tel.: (65) 3613-2100 E telefone gratuito 151

INFORMAÇOES COMPLEMENTARES
ta de Serviços de Lei Complementar Federal 1 16/2003.
oslootsozj - venRtÇÃo, coLETA, RErúoÇÃo, tNctNERAÇÀo, rRArAr\,lENTo, REC|oLAGErv, SEpARAÇÃo E DESTTNAÇÃo FINAL DE Llxo, REJElros E ourRos RESIDUoS o

Orçamento No Fatura No
*************l***********

Vencimento AIDF No ll Limite das notas (AIDF)

2020t4198 ll tatoo

CEISS - CONTROLE ELETRÔNICO DE ISS

NOTA FTSCAL DE PRESTAçAO DE SERV!çOS

o(r.
'5
oo
{,t
o
T
E
o

Para a certificação de autenticidade desta nota acesse e informe o Código de Validação G3W7G0.RGU7C0.P4R4Q1 com as
demais informações constantê da nota. Gódigo de Verificação: CDC4F4E4A



ASSOctACÂo DE 6ATAD9RES DE MATERIA!§ RE6I6LAV-E;S"Xs-sõct-ncÀõ'oÊanraoõnÉ§-oÊ rvrÀrçntRtsRectct-AvEls DE c{cenrs MTASCARc.y. ._ _ _ _ 
ÉuÃ ôeru enirgBS_ãi? .HJ"l;. ?fllro "*r,

Fone: (65)9924-8594 - email :MARCOS-692@HOTMAIL'COM

lns.Municipal: 1004612 CNPJ: 36.181'935/0001-69 l'E:

cod.serviço ; quantidade

07.09 1

DESGRIçÃo Dos sERvlços
descrição do serviço

CONTMTODEASSOCIAÇÃODECATAOORESDEN,4ATERIAISRECICLAVEISPARAê
REALtzAÇÃo DE coLETA Do l\.4uNlclPlo DE cÁcEREs-[,'lr, coNFoRl"'lE A oHAi"4ADA

pueLtcn,soenEAoRDEMDOEMPENHODENos60.FoRAIVl23,60s(CENÍOEVINTEE
TRES IVIIL E SEISCENTOS E CINCO) TONELADAS DE MATERIAIS RECICLAVEIS,

vlr.unitário vlr.total

21 .455,35' 21 .455,35

dedução, alíquota

0,00 5%

Nota Eletrônica no30 'série D
Número de controle

20221135591
Data do Serviço

0910612022
Data e horário da imPressão

0910612022 - 15:36:55

NoÍE/ Razão Social:

Endereço:

CEP/Adade/UF:

Erruil:

CNPJ:

lnsuição Estdual:

lnscição MuniciPal:

Local & prestaçãodo sewiço:

sERVIçoDESANEAMENToAMBIENTALAGUASDoPANTANAUAGUASDoPANTANAL

RUA VOLUNTÁRIOS DA PATRIA, NTO 548 . RETER TUDO' CENTRO

78200-000-Cáceres-MT
saec.caceres@gmail.com

22,794.608/000í -78

í000398

Cácerês-MT

SIMPLES NACIONAL:

Valor Bruto da Nota:

Base de Cálculo do ISS:

Valor do ISS:

ISS retido na fonte:

PIS:

IRRF:

CSLL:

COFINS:

Previdêncla Social:

valor Liquldo na Nota:

NÃO OPTANTE

21.455,35

21.455,35

1.072,77

1.072,77

****************

*1*****t******t***

***********t*****

20.382,58
da incidência do ISS: Cáceres'MT Responsável Recolhimento: Tomador

.táJ(Sr:ãüij:Xt^"-i.:b?"{'""d1ÊTÂ:[Êt;§lltu]',,13?r.*ooÃo, rRArAMENro, RECToLAGEM, sEpARAÇÃo E DESTNAçÁo FrNAL DE Lrxo, REJErros E ourRos RESIDUos o

Prefeitura MuniciPal de Cáceres
Estado de MATO GROSSO

Secretaria MuniciPal de Fazenda
Divisão de Fiscalização Tributária

AVEN BRASIL, N" 119 - COC JARDIM CELESTE

c.E.P 78200-000, Cáceres(MT)
CNPJ 03.21 4.1 45/0001'83' w.caceres.mt.gov.br

Orçamento No
**************************

Fatura No Vencimento
**********t**************

p,tor ruo ll t-imite das notas (AIDF)

2o2ot41s8 ll ta!!q

su"" alterações e Lei

rplementar Municipal 14812019 (CTM) e suas regulamentaçôes.
À ftSCal emitida através do site www.caceres.mt.gov.br, com escrituração digital

de dados do municíPio.
rer rasura ou adendo que não faça parte da sua impressão original tornará esta nota

inválida.
NÃO TEM VALOR COMO RECIBO,
pROCON.MT: Rua Baltazar Navarros, n, 567 (antigo Sine), Bairro Bandeirantes, Gulabá ' MT I

CEP 78010-020 Tel.: (65) 3613.2100 E telefone gratuito 151

CEISS - CONTROLE ELETRÔNICO DE ISS

I.IOTN PISCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIçOS
=

I Sit,,ação da noG-l

I errua" 
I

o
o,,,
oo
o

ot
o
F

para acertificação de autenticidade desta nota acessê e informe o Gódigo de validação-G3W7Go.GBM1H8.U2LGV4 com as

demais informações constante da nota. Código de Verificação: 2A5654889



A§.q 
-O 

C- IAÇÃO D E- CATAD O RES D E MATE RIAI S RE G I C LAVE t SASSocrAÇÂÕ DE CATADo-BEs DÉ MÁiÊRrÀs-RE_ciôLÀüirs üilóXcÊà'Ts MT ASCARC*'o n'f 
EFttSs g5l? .T:J"1.;?illrl c Rú2- 

-' "

Fone: (65)9924-8594 _ emait :MARCOS_692@HOTMA|L.COM

Ins.Mun icip at: 1 004612 GN pJ : 36. 1 81 .935/000 I -69 t.E :

Data e horário da impressão

0310612022 - 14:56:02
Data do Serviço

03t06t2022
Situação da nota

Emitida
Número de controle

2022t129962 Nota Eletrônica no28 - série D
None/ Razão Social

Endereço:

CEP/Cidade/UF:

Enail:

CNPJ:

lnsaição Estadual:

lnscição Municipal:

Local h prestação do seruiço:

SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL AGUAS DO PANTANAL/AGUAS OO PAruTAruE
RUA VOLUNTÁRIOS DA PATRIA, NTO 548 . RETER TUDO. CENTRO
78200-000-Cáceres.MT
saec.eaceres@gmall.com

22.794.608t0001-78

í 000398

Cáceres-MT

I

cod.serviço quantidade

07.09 1

DESCRTçÃO DOS SERVTÇOS

descrição do serviço

REFERENTE AS HORAS DO SFRVIÇO DA EDUCAÇÃO ANíBIENTAL, SOBRE A ORDEN,4 DE 3,726,16
EMPENHO DE NO 225.

vlr.unitário vlr.total

3.726,16

dedução

0,00

alíquota

5%

Prefeitura Municipal de Cáceres
Estado de MATO GROSSO

Secretaria Municipal de Fazenda
Divisão de Fiscalização Tributária

AVEN BRASIL, NO 
,I19 - COC JARDIIV CELESTE

C.E.P 78200-000, Cáceres(MT)
CNPJ 03.214.1 45/0001 -83 - www.caceres.mt.gov.br

rdamentos legais: Lei Complementar Federal
mplementar Municipal 14812019 (CTM) e suas regulamentaçõês.
TA FISCAL emitida através do site www.caceres.mt.gov,br, com escrituração digital no

banco de dados do município.
Qualquer rasura ou adendo que não faça parte da sua impressão origínal tornará esta nota
fiscal inválida.
NÃO TEM VALOR COMO RECIBO.
PROGON-MT: Rua Baltazar Navarros, n. 567 (antigo Sine), Bairro Bandeirantes, Cuiabá , MT ICEP 78010-020 Tel.: (65) 3613.2100 E retefone gratuito iSí

SIMPLES NACIONAL:

Valor Bruto da Nota:

Base de Cálculo do ISS:

Valor do ISS:

ISS retido na fontê:

PIS:

IRRF:

CSLL:

COFINS:

Previdêncla Social:

ValoÍ LÍquido na Nota:

NÃO oPTANTE

3.726,16

3.726,16

186,31

't 86,31

******************

**t***************

t***********ra+

3.539,85Local da incidência do ISS: Cáceres-MT Responsável Recolhimento: Tomador

Lista de ServiÇos de Lei Complementar Federal 1.16/2003
IN FORMAÇÔES COMPLEMENTARE§

oz osloolzesi - vaRRlÇÃo, coLETA, REMoÇÃo, rruôir'reançÃo, TRATAMENTo, REcTcLAGEt\,,t, sEpARAÇÃo E DESTTNAÇÃo FTNAL DE Lrxo, REJElros E ourRos RESIDUos o

Orçamento No
**************************

Fatura No Vencimento

CEISS - CONTROLE ELETRÔNICO DE ISS

o()'

oo
q)
!
o
T
E
o

Para a cêrtificação de autenticidade desta nota acessê e informe o Gódigo de Validação G3w7Go.B2s4lg.p4F3Ao com as
demais informaçôes constantê da nota. código de verificação: agzes+cgg



,ffi ASSOCIACÃO DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLAVEIS
ASSOCIAÇÃÕ DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS DE CACERES MT ASCARC. 

RUA GENERAL OSÓRIO, NTO 74 - SANTA CRUZ
CEP :78205-230 - Cáceres - MT

Fone: (65)9924-8594 - email :MARCOS_692@HOTMAIL.COM

lns.Municipal: 1004612 GNPJ: 36.í81.935/0001-69 l.E:

Nota Eletrônica no32 - série D
Data e horário da impressâo

0110712022 - 10:38:33
Data do Serviço

0110712022
Situação da nota

Emitida
Número de controle

20221'.t55521

None/ Razão Social:

EndereÇo:

CEP/Adade/UF:

Ermil:

CNPJ:

lnscriÇão Estdual:

lnscição Municipal:

Local h prestação do serviço:

SERVIçO DE SANEAMENTO AMBIENTAL AGUAS DO PANTANAL'AGUAS DO PANTANAL

RUA VOLUNTÁRIOS DA PATRIA, NTO 548 . RETER TUDO. CENTRO

78200-000.Cáceres-MT

saec.caceres@gmall.com

22.794.608t0001-78

'1000398

Cácêrês-MT

cod.serviço quantidade

07.09 1

DESCRTçÃO DOS SERVIçOS

descrição do serviço

CONTRATO DE ASSOCIAÇAO DE CATADORES DE IVATERIAIS RECICLAVEIS PARA I
REALIZAÇÃO DE COLETA DO MUNICIPIo DE CÁCERES.[,T, coNFoRME A CHAMADA.
PUBL|CA, SOBRE A ORDEM DO EMPENHO DE N" 360, FORAM 119.105,00 (CENTO E

DEZENOVE MIL E CENTO E CINCO REAIS) DE TONELADAS DE I,4ATERIAIS RECICLAVEIS,

vlr.unitário

20.674,25

vlr.total

20.674,25

dedução alíquota

0,00 5%

Prefeitura Municipal de Cáceres
Estado de MATO GROSSO

Secretaria Municipal de Fazenda
Divisão de Fiscalizagão Tributária

AVEN BRASIL, N" 119. COC JARDIM CELESTE
C.E.P 78200-000, Cáceres(MT)

CNPJ 03.2í4.1 45/000í -83 - w.caceres.mt.gov.br

Local da incidência do ISS: Cáceres-MT Responsável Recolhimento: Tomador

SIMPLES NACIONAL:

Valor Bruto dâ Nola:

Base de Cálculo do l§S:

Valor do ISS:

ISS retido na fonte:

PIS:

IRRF:

CSLL:

coFtNs:

Previdência Social:

Valor Líquido na Nota:

I NÃooPrA[rEl

@
I ,os?4rl

r-- 1Ãa
I 1ogx?{

t 1rs4o§;l

undamêntos legais: Lei Complementar Federal 116/2003 e suas alterações e Lei
Municipal 148120'19 (CTM) e suas regulamentações.

A FISCAL emitida através do site www.caceres.mt.gov,br, com escrituração digital no
de dados do município.

rasura ou adendo que não faça parte da sua impressáo original tornará esta nota
inválida.

NÃO TEM VALOR COMO RECIBO.
PROCON-MT: Rua Baltazar Navarros, n. 567 (antigo Sine), Bairro Bandeirantes, Cuiabá - MT I

CEP 78010.020 Tel.: (65) 3613.2100 E telefone gratuito í51

Lista de ServiÇos de Lei Complementar Federal 1 1 6/2003.
INFORMAÇÔES COMPLEMENTARES

07.09(001397) -VARRIÇÃO, COLETA, REMOÇÃO, INCINERAÇÃo, TRATAT!,4ENTo, REcICLAGEM, SEPARAÇÃo E DESTINAÇÃo FINAL DE LIXo, REJEIToS E oUTRoS REsÍDUos Q

Orçamento No
**************************

Fatura No
*************************

Vencimento AIDF NO

202014198
Limite das notas (AIDF)

1aí00

CEISS - CONTROLE ELETRÔNICO DE ISS

NOTA FTSCAL DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS

oo'5
oo
oÍ,
ot
E
o
F

ffi

Para a certificação de autenticidade desta nota acesse e informe o Código de Validação G3W7G0.U2PíG3.C8G085 com as
demais informações constante da nota. Código de Verificação: 719E74088



ASSOCIACÃO DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLAVEIS
ASSOCIACÃÓ DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS DE CÁCERES MT ASCARC. 

RUA GENERAL OSÓRIO, NTO 74 - SANTA CRUZ
CEP :78205-230 - Cáceres - MT

Fone: (65)9924-8594 - email :MARCOS_692@HOTMAIL.COM

lns. M u nicip all. 1004612 C N PJ : 36. í 81 .935/0001 -69 l. E:

Data e horário da impressâo

0110712022 - 14:13:02
Data do Serviço

01t0712022
Situação da nota

Emitida
Número de controle

20221157933

NotÍE/ Razáo Social:

Endereço:

CEP/Adade/UF:

Erail:
CNPJ:

lnsqiÇão Estalual:

lnscição Municipal:

Local ú prestaÇão do servíço:

SERVIçO DE SANEAMENTO AMBIENTAL AGUAS DO PANTANAUAGUAS DO PANTANAL

RUA VOLUNTÁRIOS DA PATRIA, NTO 548 . RETER TUDO . CENTRO

78200-000-Gáceres-MT

saec.caceres@gmail.com

22.794.60810001.78

I 000398

Cáceres-MT

Nota Eletrônica no33 - série D

DESCRTÇÂO DOS SERV|çOS

cod,serviço, quantidade r descrição do serviço , vlr.unitáÍio

07.09 1 REFERENTE A 160 HoRAS DE sERVrÇo DE EDUcAÇÃo AMBIENTAL, soBRE A oRDEr\.í DE 1.s85,60
EIVPENHO N" 05,

Prefeitura Municipal de Cáceres
Estado de MATO GROSSO

Secretaria Municipal de Fazenda
Divisão de Fiscalização Tributária

AVEN BRASIL, N" 1 1 9 - COC JARDIM CELESTE
C.E.P 78200-000, Các€res(MT)

CNPJ 03.21 4.1 45/0001 -83 - M.caceres.mt.gov.br

Fundamentos legais: Lei Complementar Federal 116/2003 e suas alterações e Lei

Complementar Municipal '148120'19 (CTM) e suas regulamentações.
NOTA FISCAL emitida através do site www.cacerês.mt.gov.br, com escrituração digital no
banco de dados do município.
Qualquer rasura ou adendo que não faça parte da sua impressão original tornará êstâ nota
fiscal inválida.
NÃO TEM VALOR COMO RECIBO.
PROCON-MT: Rua Baltazar Navarros, n. 567 (antigo Sine), Bairro Bandeirantes, Cuiabá - MT I

CEP 78010-020 Tel.: (65) 3613-2100 E telefone gratuito 151

vlr.total

1.585,60

dedução

0,00

alíquota

5%

STMPLES NACToNAL: I NÃo oP"AL* I

Vator Bruto da Nota: l---T58s,6ol
Base de cárcuro do rss, lTíioãl

vatordorss,l-Tsl
ISS retido na fonte: f---- ,tr8l

Prs' l-Tãffii]
rnnr,lffiI
csrr-'lffil

Previdêncta so"l"t, f-ffill
Valor LÍquido na Nota: l-- , 5@

da incidência do ISS: Cáceres-MT Responsável Recolhimento: Tomador

ita de Serviços de Lei C_omplementar Federal 1 1 6/2003.

'.oolootzasi - vnnRtÇÁo,'coLETA, REMoÇÃo, tNctNERAÇÃo, TRATAMENTo, REctcLAGET\r, sEPARAÇÃo E DESTTNAÇÃo FINAL DE Llxo, REJElros E ourRos RESIDUoS Q

Orçamento No
**************************

Fatura No Vencimento AIDF N" ll Limite das notas (AIDF)

202014198 ll ía100

CEISS - CONTROLE ELETRÔNICO DE ISS

NOTA FTSCAL DE PRESTAçAO DE SERV!çOS
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Para a certificação de autenticidade desta nota acessê e informe o Gódigo de Validação G3W7G0.P9D0E5.M9X4M9 com as
demais informaçôes constante da nota. Código de Verificação: FE5464089


